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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UAB   001/2023 
 
 A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC do Balneário 
Pinhal no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna pública a seleção para Coordenador de Polo UAB para atuar no Polo UAB 
no município de Balneário Pinhal.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A presente seleção de candidatos a Coordenador de Polo UAB será regida conforme instruções das Portarias CAPES nº 183/2016, 
Portaria Capes 15/2017 Portaria CAPES 102/2019. 
 
2. DA VAGA 
Coordenador de Polo UAB. 
 
3. DOS REQUISITOS DO CARGO: 
3.1. Ser graduado em nível superior; 
3.2. Docente da Educação Básica Pública; 
3.3. Mínimo de um ano de experiência no magistério; 
3.4. Dedicação exclusiva. 
 
4. REGIME DE TRABALHO 
4.1.  Função: Coordenador de Polo UAB  
4.2. Descrição das atividades: atividades de gestão 
4.3. Carga horária: mínimo de 20 horas, podendo ser ampliada. 
4.4. Escala de trabalho: segunda a sábado (quando necessário). 
 
5. DA INSCRIÇÃO 
5.1. As inscrições deverão ser realizadas, única e exclusivamente online, através do link: 
https://balneariopinhal.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&s=balneariopinhal&itd=7&iagr=43316, no período 13 de outubro de 2023 a 13 de 
novembro de 2023. 
 
5.2. Procedimentos para inscrição: Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá anexar junto à inscrição: 
 
6 DA DOCUMENTAÇÃO 
6.1. Formulário de Inscrição (anexo I do Edital - documentado); 
6.2. Curriculum Lattes (anexo II do Edital - documentado); 
6.3. Comprovante de formação superior; 
6.4. Comprovante de ingresso serviço público municipal; 
6.5. Comprovante da experiência de no mínimo um ano no magistério; 
6.6. Comprovante de que tem disponibilidade para a dedicação exclusiva à função de Coordenador de Polo UAB. 
6.7. Declaração de que possui disponibilidade para atuar na Função de acordo com a carga horária estabelecida. 
 
 

Márcia Rosane Tedesco de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 
 

Simone Ferreira dos Santos 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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